
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.263.922 - RS (2018/0061187-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S.A 

ADVOGADOS : JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA  - SC011985 

   JULIANO RICARDO SCHMITT E OUTRO(S) - SC020875 

   DAIANA MARTINS GOULART AGUSTINI  - RS079612 

AGRAVADO  : PAULO LERNER 

AGRAVADO  : PORTOCAR COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA 

ADVOGADOS : NEWTON LUIZ FINATO E OUTRO(S) - RS044911 

   DAIANA MARTINS GOULART AGUSTINI  - RS079612 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo nos próprios autos (CPC/2015, art. 1.042) interposto por 

ITAU UNIBANCO S.A. contra decisão que inadmitiu o recurso especial porque os argumentos 

da parte recorrente não são suficientes para infirmar o acórdão (e-STJ fls. 227/231).

Para melhor análise da controvérsia, DOU PROVIMENTO ao agravo para 

determinar sua conversão em recurso especial.

À Coordenadoria da Quarta Turma para as providências.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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